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1. INTRODUÇÃO 

O Contrato de Prestação de Serviço número 79/2020, firmado em 01 de 
julho de 2020, é fruto da Tomada de preços nº 11/2018 – Processo 
Administrativo nº 30533/2018 da Prefeitura de São Vicente. O contrato tem 
como objetivo o Serviço de Assessoria e Consultoria para elaboração do 
Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade Urbana com recurso do 
Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista – FDMBS – 
Contrato BB/FDMBS nº 0002/2018 - Proposta de Aplicação nº FTAGEM nº 
006/18. 

O presente relatório dá seguimento às etapas de Diagnóstico e 
Prognóstico de Mobilidade Urbana e tem como objetivo apresentar as 
propostas, tanto de intervenções físicas quanto programas, organizadas 
em estratégias e temas, com especificações de ações, níveis de custos e 
cronograma base de planejamento e implantação.  

Este relatório é composto por 6 capítulos, organizados de forma a auxiliar 
a construção de cenários em diferentes temáticas: gestão pública, sistema 
viário e os diferentes modos de transportes. Para tal, foram utilizados 
dados secundários, fornecidos pela Prefeitura Municipal ou de domínio 
público, e dados primários obtidos nas etapas do Diagnóstico. 

 

 

2. DIRETRIZES 

As diretrizes para o Plano de Mobilidade constituem as bases para a 
elaboração dos conteúdos e propostas que farão parte da política 
municipal de mobilidade urbana de São Vicente. 

2.1. POLÍTICA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA 

Primeiramente, foram consideradas as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (Lei nº 12.587/2012) que tem por objetivo “integrar os 
diferentes modos de transporte e melhorar a acessibilidade e mobilidade 
de pessoas e cargas no território dos municípios''.  A Lei Federal é 
fundamentada por alguns princípios e diretrizes, descritos em nos artigos 
5º e 6º:  

Princípios: 

● Garantir acessibilidade universal; 
● Promover equidade no acesso dos cidadãos ao transporte público 

coletivo; 
● Eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços de 

transporte urbano; 
● Garantir a segurança nos deslocamentos das pessoas; 
● Equidade no uso do espaço público de circulação, vias e 

logradouros;  
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Diretrizes: 

● Integrar a política de mobilidade com a política de desenvolvimento 
urbano, habitação e saneamento básico, planejamento e gestão do 
uso do solo; 

● Dar prioridade aos modos de transportes não motorizados sobre 
os motorizados e dos serviços de transporte público coletivo sobre 
o transporte individual motorizado; 

● Integrar os modos e serviços de transporte urbano; 
● Mitigar os custos ambientais, sociais e econômicos dos 

deslocamentos de pessoas e cargas na cidade; 
● Incentivar o uso de energias renováveis e menos poluentes; 
● Utilizar o transporte público coletivo como estruturador do 

território e indutor do desenvolvimento urbano integrado;  
● Garantir a sustentabilidade econômica das redes de transporte 

público coletivo de passageiros, de modo a preservar a 
continuidade, a universalidade e a modicidade tarifária do serviço. 

● Entre outros aspectos. 

A partir dessas diretrizes, o PlanMob de São Vicente deverá propor 
soluções adequadas para todos os sistemas de mobilidade - classificados 
em temas - e para a gestão dos sistemas de mobilidade urbana. 

2.2. DIRETRIZES DO PLANMOB SÃO VICENTE 

a) Diretrizes Socioeconômicas 

A Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU) tem como duas de suas 
diretrizes a “justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do uso 
dos diferentes modos e serviços” e a “equidade no uso do espaço público 

de circulação de vias e logradouros”. Para planejar as prioridades na 
distribuição territorial e modal de forma justa e democrática, é importante 
considerar que cada modo de transporte possui diferentes características 
e impactos no espaço e na sociedade. 

O Plano de Mobilidade, orientado ao desenvolvimento socialmente justo, 
integrado e sustentável buscou, primeiramente, compreender a realidade 
atual do município de São Vicente, quanto às dinâmicas de trabalho, 
atividades econômicas e produtivas. Para isso, na etapa de Diagnóstico e 
na Pesquisa de Mobilidade foram realizadas análises socioeconômicas, 
com relação à mobilidade urbana, inclusive pelo recorte de gênero, com o 
objetivo de compreender os hábitos de deslocamento da população de 
São Vicente. 

Os aspectos socioeconômicos de um município, são condicionantes da 
Mobilidade Urbana no que diz respeito, principalmente ao acesso que uma 
população tem aos sistemas de transportes, coletivos ou individuais, para 
que possam atender às necessidades de deslocamento em busca de 
oportunidades para trabalhar, estudar, comprar, entreter-se. 

Por isso, as questões de renda são importantes para compreender 
desigualdades e assimetrias no acesso a essas oportunidades. Através da 
democratização do acesso à mobilidade, estamos democratizando 
também o acesso à cidade e ao uso de equipamentos públicos ou 
privados. As possibilidades para que sejam criadas novas dinâmicas de 
empregos e oportunidades para o desenvolvimento local são 
potencializadas através da criação de um sistema de mobilidade urbana 
integrado, além de novas centralidades nos bairros, que possam oferecer 
qualidade, confiabilidade e segurança aos cidadãos. 



 

6 

 

    

Os ganhos sociais resultantes do planejamento e gestão adequada da 
mobilidade urbana superam os custos (políticos e econômicos), pois 
resultam na inserção de uma faixa da população, que se encontra hoje 
excluída do acesso à cidade e oportunidades, e pode devolver à população 
a prestação de serviços de qualidade em transportes. 

b) Diretrizes Ambientais 

Por diferentes fatores, podemos associar a questão da mobilidade às 
questões relacionadas ao meio ambiente. Por exemplo, a circulação de 
pessoas e de cargas, inerente às cidades e aglomerações urbanas, exige 
destinação de espaço para o deslocamento, para o estacionamento e a 
guarda dos veículos, o que ocupa grandes parcelas do território (cerca de 
20% em um traçado urbano reticulado), portanto menor densidade 
construtiva e maiores impactos ambientais. Pode-se observar, por 
exemplo, que o setor de transportes é um dos principais responsáveis pela 
emissão de Gases de Efeito Estufa (GEEs) no mundo. 

O uso do transporte motorizado individual, em crescimento nas últimas 
décadas, demanda cada vez mais o uso do espaço urbano com novas vias. 
A ocupação urbana horizontal, aumenta as distâncias entre atividades de 
moradia, estudo e trabalho, o que resulta em uma necessidade de 
deslocamentos maiores, mais custosos e poluentes. 

O município de São Vicente, incorpora muitas dessas dinâmicas. Os 
chamados deslocamentos pendulares geram impactos no meio ambiente 
e na qualidade de vida da população, que destina maior tempo por dia aos 
deslocamentos, nem sempre providos de qualidade, conforto ou 
segurança. 

Portanto, o Plano de Mobilidade do município de São Vicente deverá 
considerar essas dinâmicas locais e metropolitanas, para potencializar o 
uso de alternativas de transporte menos poluentes, que priorizem o 
transporte coletivo e não motorizado, em busca de reduzir os impactos do 
deslocamento de pessoas e cargas, e desenvolver o crescimento urbano a 
favor de um sistema otimizado e integrado de transportes.  

c) Diretrizes de participação continuada 

O Estatuto da Cidade estabelece normas de ordem pública e de interesse 
social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, 
da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio 
ambiental. Em seu Capítulo IV, o Estatuto trata da Gestão Democrática da 
Cidade, que prevê como instrumentos de participação: 

I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, 
estadual e municipal; 

II – debates, audiências e consultas públicas; 

III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis 
nacional, estadual e municipal; 

IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e 
projetos de desenvolvimento urbano; 

Garantir a participação popular nas etapas de planejamento, implantação 
e monitoramento do PlanMob e demais planos setoriais configuram um 
dos principais desafios das municipalidades atualmente. Para isso, é 
necessário democratizar o acesso à informação sobre esses processos, 
ampliar os canais de participação e sugestões, além de, primeiramente, 
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incorporar na gestão uma postura ativa de escuta e acolhimento das 
contribuições cidadãs através de um Conselho Municipal de Mobilidade. 

É importante então que, além dos eventos participativos previstos para a 
elaboração dos planos municipais, haja outras formas de discussão, 
capacitação e de consultas de opinião mais frequentes e dinâmicas, 
integradas ao cotidiano da população e mais próximas de suas realidades. 
Com o objetivo de democratizar as tomadas de decisões e o acesso à 
informação. 

d) Acessibilidade universal 

A diretriz de acessibilidade universal diz respeito, principalmente, à 
garantia de acesso à cidade por todos os habitantes, para que, 
independentemente de suas condições, toda a população possa ter acesso 
às atividades e serviços básicos, como saúde, comércio, educação e lazer, 
de ambas as áreas, continental e insular.  

Para isso, em primeiro lugar, deve-se garantir a segurança viária, e o 
atendimento às pessoas com mobilidade reduzida e portadoras de 
necessidades especiais, como idosos, crianças, pessoas com deficiência, 
entre outros.  As propostas do PlanMob São Vicente, principalmente sobre 
o tema dos não-motorizados, incorporam a diretriz de acessibilidade 
universal. 

e) Desenvolvimento urbano e integração regional 

O desenvolvimento urbano aliado a um sistema de mobilidade em rede, 
com integração entre modais, que funcionem de maneira eficaz e confiável 
para os deslocamentos diários da população, contribui para que o 
território de São Vicente esteja integrado à sua região de forma benéfica, 

e funcione como um polo de atração para atividades econômicas que 
impulsionam o desenvolvimento do município, não somente como cidade 
dormitório, por conta de sua conurbação intensa com a cidade de Santos. 

O Planejamento Integrado em mobilidade urbana amplia as possibilidades 
de integração entre os municípios próximos, considerando a escala local e 
regional, o que gera impacto positivo para a economia local. 

Junto a isso, a mobilidade urbana tem o papel de orientar o 
desenvolvimento urbano e atender ao bem-estar coletivo, ao mesmo 
tempo que se preocupa em manter e apoiar a produção de áreas rurais, 
por exemplo. As áreas de preservação como florestas, comunidades 
tradicionais e corpos hídricos também fornecem as bases para que os 
sistemas de mobilidade estejam de acordo com a preservação destas 
funções. 

Urbanismo tropical sustentável 

As referências de desenvolvimento urbano baseadas em modelos 
internacionais, frequentemente reproduzidas nas cidades brasileiras, por 
muitas vezes, não correspondem à realidade da maioria dos municípios. O 
chamado “urbanismo tropical” tem a intenção de adequar o planejamento 
e o desenho urbano às especificidades do contexto ambiental, geográfico 
e histórico de um território. 

Estas dinâmicas influenciam diretamente a cultura e o modo de vida de 
uma população, consequentemente nos hábitos de mobilidade urbana. O 
urbanismo tropical pode potencializar o desenvolvimento de modelos de 
cidade mais adequada a um território, considerando dificuldades e 
necessidades inerentes ao local, para propor soluções que visem a 
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sustentabilidade ambiental e cultural - principalmente no aspecto da 
mobilidade. 

Para isso, é necessário pensar nas dinâmicas atuais de deslocamentos, 
perceber demandas reprimidas, utilizar a cultura e as potencialidades de 
uso do espaço público, com relação ao contexto econômico da cidade. 

2.3. ALINHAMENTO AOS OBJETIVOS DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

O PlanMob São Vicente utiliza dos Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) para propor ações que garantam o desenvolvimento 
sustentável nas dimensões social, ambiental, institucional e econômica. 
Destacam-se os ODSs relacionados ao tema da mobilidade urbana: 

● Objetivo 9: Indústria, inovação e infraestrutura; 
● Objetivo 11: Cidades e comunidades sustentáveis; 
● Objetivo 13: Combate às alterações climáticas; 
● Objetivo 16: Paz, justiça e instituições fortes. 

2.4. ALINHAMENTO AO PLANO DIRETOR DE SÃO VICENTE 

Com relação à política de desenvolvimento urbano, o Plano de 
Mobilidade está apoiado em critérios definidos pelo Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Expansão Urbana de São Vicente - Lei Complementar 
nº 917/2018, bem como pela Lei de Uso e Ocupação do Solo – Lei 
complementar nº 987/2020. 

 

3. METODOLOGIA 

3.1. ETAPAS DO PLANMOB SÃO VICENTE 

 

1. Complementação do diagnóstico 

A Complementação do Diagnóstico tem o objetivo de aprofundar o 
conhecimento sobre o município, com base em dados disponibilizados 
pela Prefeitura, Associações, Instituições, Empresas Públicas e Privadas 
que atuam no município e RMBS. Além dessas informações, são 
levantados em campo dados para produção de mapas e indicadores. Essa 
etapa compreende as seguintes atividades. 

● Organização dos levantamentos primários; 
● Acessibilidade universal; 
● Inventário da estrutura viária, com atenção para as 

condições de acessibilidade calçadas e travessias; 
● Inventário das condições de segurança de trânsito, 

sinalização viária e dimensões das vias; 
● Inventário do sistema de circulação para bicicletas; 
● Inventário do sistema de circulação para transporte 

coletivo; 
● Inventário de estacionamentos; 
● Inventários complementares; 
● Condições de Acessibilidade Urbana; 
● Pesquisa de Impacto da Covid-19 na mobilidade urbana de 

São Vicente; 
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● Pesquisas de tráfego; 
● Pesquisa de dados operacionais de transporte coletivo; 
● Aferição de Externalidades Negativas; 
● Diagnóstico Orçamentário; 
● Operações e atribuições no transporte hidroviário; 
● Outros levantamentos. 

 

2. Diagnóstico Participativo 

O Diagnóstico participativo consiste no aprofundamento da caracterização 
do município por meio da participação popular. Nesta etapa são 
desenvolvidos o Plano de Comunicação e a Consulta Pública. Uma vez que 
a organização da consulta pública é de responsabilidade da Prefeitura 
Municipal, quanto à disponibilidade de locais e provisão de equipamentos 
para a realização, as atividades realizadas consistem em: 

● Elaboração do Plano de Comunicação; 
● Apresentação no evento de abertura da Consulta Pública; 
● Acompanhamento da Consulta Pública; 
● Relatório de resultados da Consulta Pública. 

3. Prognóstico 

O objetivo desta etapa é o de identificar a situação futura da mobilidade 
urbana, assim como seus possíveis problemas e, a partir disso, propor 
alternativas e estratégias para alcançar um modelo de mobilidade urbana 
sustentável. As atividades previstas são: 

● Construção de cenários da Mobilidade Urbana no município para 
médio e longo prazo, horizontes de 5 e 10 anos de acordo com os 
seguintes critérios: 

○ Identificação das orientações da política urbana 
estabelecidas no Plano Diretor Municipal; 

○ Identificação dos vetores de crescimento urbano e das 
áreas de expansão populacional; 

○ Realização de projeção populacional para um horizonte de 
pelo menos 10 anos ou mais, e sua macroespacialização de 
acordo com as diretrizes urbanísticas, ou tendencial; 

○ Capacidade de suporte da malha viária para o atendimento 
de demandas futuras de transporte coletivo, bicicletas, 
motocicletas, e veículos; 

○ Análise da regulamentação em vigor sobre o transporte 
público municipal; 

○ Análise para a implantação de gestão pública de mobilidade 
urbana, em especial prevendo a elevação das demandas e 
das complexidades inerentes ao crescimento urbano; 

○ Análise de segurança no trânsito. 

4. Elaboração das Propostas 

Nesta etapa serão elaboradas as propostas, tanto de intervenções físicas 
quanto programas, organizadas em estratégias e temas, de acordo com as 
atividades: 

● Elaboração das estratégias; 
● Desenvolvimento de propostas (Intervenções Físicas e Programas); 
● Identificação de ações a curto, médio e longo prazo; 
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● Viabilidade financeira e orçamentária; 
● Audiência Pública de discussão de propostas (sob responsabilidade 

da Prefeitura); 
● Consolidação dos resultados da audiência pública e compilado das 

demandas de revisão (de responsabilidade da Prefeitura Municipal 
de São Vicente); 

● Revisão das Propostas. 

5. Revisão da estrutura do sistema de monitoramento 

● Analisar e propor alterações na proposta de indicadores de 
monitoramento 

● Revisar as metas estabelecidas e estabelecer novas, de curto, 
médio e longo prazos 
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3.2. ESTRUTURA PROPOSITIVA DO PLANMOB 

a) Abordagem Estratégica do Planmob 

A estrutura propositiva do PlanMob é apresentada e constitui-se de 
estratégias, propostas, ações, recomendações, cronograma e 
detalhamentos. Esta é organizada por meio de fichas, cujo conteúdo é 
exposto, temporal e espacialmente, através de mapas e cronogramas. 

Estratégias: As estratégias reúnem propostas voltadas aos diferentes 
temas contemplados pelo PlanMob, tendo como principal finalidade a 
promoção de ações coordenadas voltadas ao atendimento dos objetivos 
que fazem referência. 

Objetivos: visam à superação dos desafios e à afirmação das 
potencialidades identificadas durante as fases de diagnóstico e 
prognóstico. 

Propostas: Cada proposta constitui uma ficha, na qual são indicados a 
viabilidade e os níveis de impacto, os requisitos técnicos, as ações e o 
cronograma de implementação em suas diferentes fases (elaboração e 
planejamento, implementação, operação e fiscalização). 

Ações: constituem o conjunto de medidas que precisam ser colocadas em 
prática para que cada proposta seja alcançada em sua totalidade, portanto 
são interdependentes entre si. 

Recomendações: são relativas aos processos que podem auxiliar ou 
facilitar a execução das ações, podendo ser constituídas de exemplos e/ou 
trâmites auxiliares. 

 

b) Fichas de Propostas e Ações 

As fichas de propostas e ações apresentam o detalhamento e 
encadeamento dos processos necessários para a implementação de uma 
proposta. A ficha contém ainda o campo de recomendações e o 
cronograma alinhado com o horizonte do PlanMob ao longo dos períodos 
de gestão. 

c) Abordagem Temática 

As propostas foram elaboradas e organizadas segundo cinco temas 
relativos aos modos de transporte, aos instrumentos de gestão e aos 
regulamentos, normas e marcos jurídicos, sendo: 

Transporte viário 

Inclui as propostas relacionadas à infraestrutura viária, à sinalização de 
trânsito, à fiscalização viária, à forma de ocupação das vias e às 
regulamentações sobre a circulação. 

É identificado pela sigla: TV 
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Transporte público 

Diz respeito aos transportes de caráter público, portanto inclui os meios 
de transporte por terra (sobre pneus) - regulamentados pela 
municipalidade -, e aos equipamentos de apoio à operação do sistema de 
transporte coletivo, tais como terminais, pontos de ônibus, sistemas de 
informação e etc. 

É identificado pela sigla: TP 

Transporte Escolar 

Trata sobre as propostas relacionadas ao transporte de estudantes do 
ensino público escolar. Este tema aborda questões de regulamentação e 
segurança para que a mobilidade do município possa funcionar de forma 
cada vez mais integrada e democrática, atingindo os diversos públicos da 
cidade. 

É identificado pela sigla: TE   

Não Motorizados 

Inclui as propostas relacionadas aos pedestres e ciclistas como principais 
beneficiados. A importância deste tema se constitui na priorização de tais 
formas de deslocamento, em atendimento às diretrizes do PNMU. As 
propostas podem ser diretamente relacionadas a outros modos ou a 
questões de gestão, visto o grande potencial dos não motorizados para a 
intermodalidade e a necessidade de medidas de transformação da cultura 
de trânsito. 

É identificado pela sigla: NM 

 

Transporte de Carga 

Trata sobre a gestão e a normatização da circulação de veículos de carga 
no sistema viário municipal e suas demandas operacionais, relativas aos 
procedimentos de carga e descarga e de escoamento de produção.  

É identificado pela sigla: TC 

Gestão de Mobilidade 

Aborda as questões gerais no aspecto de gestão, estimulando uma base 
institucional que funcione de maneira integrada, principalmente em ações 
relacionadas à mobilidade. 

É identificado pela sigla: GE 

d) Níveis de viabilidade das propostas 

Estes quadros referem-se à análise da viabilidade da proposta. Eles são 
relativos entre si, ou seja, são utilizados para a comparação entre uma 
proposta e outra. Têm como objetivo pautar decisões políticas para a 
priorização de execução das propostas. 

Para compreender os níveis de impacto, estes foram classificados de 1 a 
4, identificados de acordo com a quantidade de espaços preenchidos, 
conforme o exemplo abaixo: 
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Os níveis de impacto dividem-se em dois grandes grupos: Níveis de custo, 
relativo ao nível de dificuldade de implementação da proposta em vista do 
custo, tempo para execução e capacidade técnica operacional 
demandada; e Níveis de benefícios, relativo aos impactos e benefícios que 
cada proposta deve trazer quando implementada em vista do benefício 
ambiental e social associado. 

 Tempo de implementação: 

1. Tempo para regularização, regulamentações e ajustes; 
2. Tempo para obras ou execução de curto prazo (pequenas 

alterações); 
3. Tempo para obras de médio prazo (alterações na infraestrutura ou 

na operação do serviço) 
4. Tempo para obras de médio e longo prazo (construção de novas 

infraestruturas). 

 Custo direto de implementação: 

1. Custo de organização e de mobilização dos atores; 
2. Custo com compra de material ou equipamento de baixa 

complexidade; 
3. Custo para execução de infraestrutura ou compra de equipamento 

de média complexidade; 
4. Custo para execução de infraestrutura complexa e obras de grande 

impacto. 

 Nível de viabilidade técnica: 

1. Baixa capacidade de operação (sem necessidade especialista e 
baixo envolvimento da equipe interna) 

2. Exige média capacidade de operação (sem necessidade de 
especialista e médio envolvimento da equipe interna); 

3. Exige média capacidade de operação (necessidade de consultoria 
externa e alto nível de envolvimento da equipe interna) 

4. Exige alta capacidade de operação (necessidade de especialista 
externo ou nova contratação e alto nível de envolvimento da 
equipe interna); 

 Benefícios para o meio ambiente: 

1. Pequenas melhorias das condições ambientais urbanas; 
2. Mitigação do impacto do sistema (indução de pequenas melhorias); 
3. Mitigação do impacto do sistema (indução de médias melhorias); 
4. Mitigação do impacto do sistema (conservação e preservação). 

 Benefícios sociais: 

1. Benefícios localizados (pequenas melhorias sociais); 
2. Benefícios localizados (melhorias sociais médias e grandes); 
3. Benefícios amplos (ações de grande impacto social e econômico na 

escala dos bairros e distritos); 
4. Benefícios amplos (ações de grande impacto social e econômico na 

escala municipal e intermunicipal) 

 Benefícios para o turismo: 

1. Impactos indiretos no turismo; 
2. Impactos indiretos que melhoram o acesso turístico; 
3. Impactos diretos que promovem melhorias localizadas; 
4. Impactos diretos que promovem melhorias abrangentes 
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3.3. OBJETIVOS E PRAZOS DO PLANMOB 

O PlanMob São Vicente possui como objetivo construir uma política de 
mobilidade urbana que garanta os direitos de todos os cidadãos, 
privilegiando o transporte coletivo, o transporte a pé e por bicicleta, 
atendendo também aos diversos modos de locomoção. O plano 
desenvolvido teve como base o Plano Diretor de Desenvolvimento e 
Expansão Urbana, Lei Orgânica Municipal, além da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, principalmente em relação ao seu Artigo 24. 

O horizonte temporal de elaboração do PlanMob é de 10 anos, portanto 
foi identificado qual cenário desejado para a mobilidade no ano de 2032. 
As propostas foram então espacializadas em cronogramas anuais, 
considerando curto (2022 - 2024), médio (2025 - 2028) e longo prazo (2029 
- 2032). 

 

 

 

 

 

 

 

4. ESTRATÉGIAS DO PLANMOB 

As Estratégias do Plano de Mobilidade, apresentadas em fichas, 
representam objetivos mais gerais do Plano, uma visão do que a cidade 
pretende alcançar nos próximos 10 anos. As propostas, nessa 
organização, representam o que faremos para que a cidade alcance tais 
objetivos.  

Para que esse caminho seja factível de implementação, foram definidas as 
ações e recomendações, assim como o detalhamento que acompanha 
algumas das propostas, elaborado na forma de mapas temáticos e 
referências. 

A definição das Estratégias do Plano de Mobilidade partiu do diagnóstico 
sobre a situação atual da mobilidade urbana de São Vicente. Além de tais 
análises, foram consideradas as definições de premissas ambientais, 
participação continuada, acessibilidade universal, diretrizes de 
desenvolvimento socioeconômico, urbano e integração regional. 
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ESTRATÉGIA 1: INTEGRAR OS SISTEMAS DE MOBILIDADE AO 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL URBANO DO MUNICÍPIO 

 

Objetivo 

Integração dos modos de transporte disponíveis e previstos. Integração de 
serviços de transporte e implementação de instrumentos para regular e 
desestimular a circulação de veículos motorizados individuais e otimizar o 
transporte de cargas. 

Contextualização 

O transporte público de São Vicente apresenta descompassos com relação 
a integração. Os ônibus municipais, sob responsabilidade da empresa 
OTRANTUR, não possuem integração tarifária com as demais linhas 
intermunicipais e o VLT, atuando de maneira competitiva à EMTU, que é 
responsável pelo transporte intermunicipal. Além disso, os equipamentos 
de apoio à infraestrutura cicloviária estão majoritariamente conectados às 
estações de VLT, necessitando de outras medidas de expansão e 
integração. 
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NM.03 Integrar fisicamente os equipamentos de infraestrutura cicloviária 
ao transporte público 

O projeto BRT Bike, desenvolvido em parceria pela Urbs e Secretaria 
Municipal de Trânsito de Curitiba, possibilita embarcar bicicletas em 
veículos adaptados para transportar com segurança duas bicicletas. 

A ideia é fortalecer a integração de diferentes modais de deslocamento. 
No ano passado, a Urbs implantou paraciclos com um total de 228 vagas 
para bicicletas – entre cinco e dez vagas em cada terminal. Nesta mesma 
linha de facilitar a vida do ciclista, a Urbs autorizou os táxis da cidade a 
instalar adaptadores para transporte de bicicletas. 

É importante que se preveja na infraestrutura dos veículos que atenderão 
o transporte sob demanda ou no edital de contrato que esses sejam 
equipados com estrutura para carregar bicicletas, já que as localidades 
que serão atendidas pela tipologia de transporte são as mais dependentes 
dessa conexão. 

 

Bicicletas dentro do transporte público em Curitiba 

 

  

No sistema de transporte público de São Vicente, sugerimos a 
instalação no formato vertical, sobre as duas cadeiras dobráveis na 
parede traseira do veículo, o que permite o uso das mesmas quando 
o suporte para bicicletas não estiver sendo utilizado. A entrada do 
ciclista deve ser pela porta traseira. Já no caso dos vans e peruas, estes 
seriam adaptados com suportes para carregamento de 1 a 3 bicicletas, 
com operação acompanhada pelo motorista. 
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ESTRATÉGIA 2: TRANSFORMAR A DINÂMICA DE MOBILIDADE 
RELACIONADA ÀS PRÁTICAS TURÍSTICAS 

 

Objetivos 

Qualificar a cidade com foco na vivência urbana. Transformar a cidade em 
um atrativo, através de ações conjuntas em mobilidade urbana para a 
mudança de comportamento, promovendo o uso de alternativas 
sustentáveis de transporte para os turistas, que impactam no dia-a-dia dos 
moradores de maneira positiva. 

Contextualização 

Os equipamentos turísticos e históricos de São Vicente concentram-se 
majoritariamente nos bairros da região central. Todavia, os trajetos entre 
esses pontos não possuem sinalização e rotas facilitadas para turistas, 
dificultando a escolha por modos coletivos e não motorizados. 
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TP.05 Sistema de sinalização e comunicação visual com informações de 
rotas e itinerários entre os pontos turísticos 

Um sistema de transporte eficiente necessita do acesso à informação 
facilitado, para que seus usuários tenham plena noção de seu 
funcionamento, e na ocorrência de um imprevisto que comprometa sua 
função, saibam rapidamente como agir. 

Disponibilizar informações sobre alternativas de transporte, ampliando o 
conhecimento da população e incentivando a migração modal. É 
importante que o sistema virtual, através de aplicativos de transportes, 
seja precedido e complementado por informações físicas in loco, a fim de 
ampliar a legibilidade e acessibilidade das informações. 

 

 

 
Tipologia de orientação para sinalização para ciclistas 

 

Informatização do transporte e implantação de aplicativos de mobilidade 

Identidade visual reforça a identidade do município e facilita a 
orientação no território. 
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ESTRATÉGIA 3: ESTRUTURAR A GESTÃO PÚBLICA DE MOBILIDADE 
URBANA 

 

Objetivos 

Garantir a operacionalização do PlanMob e implementação das ações 
propostas, de forma articulada, estratégica e participativa, através da 
organização de uma estrutura específica para tratar dos temas de 
mobilidade. Mobilizar a sociedade civil para a participação, fiscalização e 
acompanhamento da implementação das ações. 

Contextualização 

A estrutura administrativa atual tem diversos setores com gerência sobre 
temas relativos à mobilidade, mas sem uma estrutura central que facilite 
a comunicação e gestão sobre o tema. O PlanMob requer ações em 
conjunto, por isso, a estratégia de Gestão tem por objetivo articular os 
agentes de maneira funcional para a mobilidade, focando em assistência, 
fiscalização, acompanhamento e envolvimento da sociedade civil nas 
tomadas de decisão. 
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ESTRATÉGIA 4: PRIORIZAR O DESLOCAMENTO SUSTENTÁVEL DE 
PESSOAS E CARGAS 

 

Objetivos 

Diversificação dos modos de transporte disponíveis. Integração de 
serviços e implementação de instrumentos para regular e desestimular a 
circulação de veículos motorizados individuais e otimizar o transporte de 
cargas. 

Contextualização 

A taxa de motorização elevada e crescente no município impacta 
negativamente o sistema viário do município, indo de encontro com as 
condicionantes naturais que favorecem os modos ativos, como a 
topografia não acidentada. Nesse contexto, a estratégia visa trabalhar 
diversas alternativas possíveis aos modos motorizados e individuais de 
deslocamento, de forma a atenuar os impactos negativos, reverter o 
crescimento da taxa de motorização e promover a migração modal. 
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NM.05: Elaborar qualificação de travessia de pedestres e ciclistas em vias 
expressas e arteriais 

As barreiras físicas formadas por rodovias ou ferrovias, quando ocorrem 
no meio urbano são causadoras de impacto direto na mobilidade do local. 

É preciso estabelecer formas de fiscalização das travessias impedindo que 
outros modos de transporte utilizem espaços pedonais. As rodovias e vias 
expressas da cidade compõem barreiras físicas limitantes ao trânsito de 
pessoas e ciclistas, onde, falhas na segurança das imediações podem e 
causam acidentes fatais. 

 

 

 

 

 
Faixa elevada sinalizada (lombofaixa) 

 
Passarela como solução para rodovias 

  

As travessias em trechos rodoviários prioritárias que deverão receber 
melhorias devem ser as que possuem maior número de núcleos 
residenciais e institucionais, além disso, é importante salientar que as 
melhorias nos trechos serão divididas entre: implantação de 
elementos moderadores de tráfego e obras de requalificação urbana. 
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TP.07: Requalificar paradas e terminais de ônibus 

Reestruturar os espaços destinados ao embarque e desembarque de 
passageiros do transporte público coletivo do município, garantindo o 
conforto dos mesmos ao protegê-los das intempéries são medidas 
imperativas para um funcionamento adequado do sistema de transporte 
público, demonstrando respeito ao usuário. Além disso deve-se também 
atentar às condições de embarque dos usuários, em razão de possíveis 
desníveis nas calçadas e prover informações sobre os itinerários das linhas 
de ônibus no local. 

Para manutenção dos abrigos, pode-se contar com os meios publicitários 
através da iniciativa privada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ponto de ônibus do BRT em Sorocaba, SP.  

A requalificação dos terminais de ônibus aos padrões de 
acessibilidade universal e quanto a inserção urbana do terminal na 
escala humana da cidade, com gerenciamento e fiscalização das obras 
é um ponto de inflexão para a mobilidade urbana de um município 
como São Vicente. 
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TV.02: Prover infraestrutura básica para vias precarizadas 

De acordo com os estudos realizados, nota-se a necessidade de 
infraestruturas básicas em diversas vias da cidade de São Vicente. A 
infraestrutura básica é composta por: Drenagem, iluminação adequada, 
arborização, pavimentação das vias, e calçadas acessíveis. 

É necessário garantir o monitoramento de novas obras de construção e a 
requalificação destas infraestruturas, assegurando-se que na instalação 
de tais redes de infraestruturas, as áreas de circulação, sobretudo 
destinadas aos modos não motorizados, não sejam comprometidas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

É importante que o município crie manuais internos, tratando de 
instruções para lidar com disciplinas complementares, tais como: 
drenagem, iluminação pública, arborização urbana e demais temas 
pertinentes, para auxiliar o processo de efetivação de uma circulação 
viária adequada. 
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TV.04: Implantar medidas de Traffic Calming 

Incentivar o deslocamento da população através do transporte coletivo, de 
bicicletas e a pé, por meio da adoção de medidas de normatização da 
circulação veicular e adequações na geometria viária “Traffic Calming” 
junto da redistribuição do espaço na via, conforme o uso de modos ativos 
e motorizados. 

Sugere-se adotar sistema de tarifação localizada como instrumento de 
regulação da demanda por estacionamento em áreas situadas nas 
imediações de polos de atração e eixos viários que apresentem elevada 
demanda por deslocamentos motorizados, bem como definir áreas de 
Zona 30 e Zona 40 (principalmente áreas centrais) e ampliar sistema de 
radares e rever velocidades máximas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os mapas a seguir apresentam propostas para as áreas central e 
balneária: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

De acordo com o Diagnóstico apresentado, os polos atrativos de 
tráfego se referem ao bairro Centro, onde é muito forte a demanda do 
comércio popular, e aos bairros Gonzaguinha e Itararé, onde há 
demanda turística.  
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ESTRATÉGIA 5: INTEGRAR DO USO DO SOLO URBANO ÀS NOVAS 
DINÂMICAS DE MOBILIDADE SUSTENTÁVEIS 

 

Objetivos 

Garantir que o sistema viário e as redes de transporte coletivo atuem de 
maneira complementar aos regulamentos, normas e parâmetros para o 
crescimento urbano sustentável, bem como manutenção das áreas de 
proteção ambiental. Potencializar as dinâmicas de bairro, através do 
incentivo ao transporte ativo com incremento de microacessibilidade para 
deslocamentos curtos de acesso ao comércio e serviços. 

Contextualização 

Apesar da tendência de crescimento e desenvolvimento do município, é 
notável a desigualdade entre as duas áreas principais, continental e 
insular. Para que a mobilidade urbana seja realmente sustentável, é 
necessário que o uso do solo corrobore para a diminuição dos 
deslocamentos, criando novas centralidades nos bairros mais afastados 
do centro comercial e diminuindo a interdependência entre São Vicente e 
os demais municípios com relação a equipamentos básicos de 
infraestrutura. É fundamental que o desenvolvimento da cidade funcione 
integrado ao transporte sustentável. 
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NM.09: Estimular o uso de modos ativos no interior dos bairros para 
necessidades cotidianas de lazer, comércio e serviços 

Promover humanização dos bairros, como local não apenas de passagem, 
mas para se estar e viver. Melhorar a conectividade da malha viária e 
avançar em direção à equidade na distribuição do espaço viário. 

Incentivar o deslocamento da população para o centro dos bairros, 
gerando inclusive, centralidades que podem ser acessadas através do 
transporte coletivo, de bicicletas e a pé, por meio da adoção de medidas 
de normatização da circulação veicular e adequações na geometria viária 
Traffic Calming junto da redistribuição do espaço na via. O modelo das 
“ruas completas” (imagens à direita) foi adotado em ruas da cidade de São 
Paulo como forma de dar segurança e estimular o uso dos modos ativos 
com conforto a todos. 

 

 

 

 

 

 
Modelo de “ruas completas” em SP, (acima). Adequação na geometria 
viária para automóveis e pedestres (abaixo). 

Em São Vicente, é importante incorporar ao sistema de circulação 
equipamentos, elementos, soluções em infraestrutura e dispositivos 
destinados aos usuários do modo a pé, contemplando soluções que 
promovam condições adequadas de segurança, conforto e seguridade 
aos pedestres. 
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TP.08: Estimular o Desenvolvimento Orientado ao Transporte 
Sustentável – DOTS – através do adensamento de áreas prioritárias ao 
longo dos eixos de transporte público 

Conter o espraiamento da mancha urbana, desestimulando o uso do 
automóvel e otimizando o sistema de transporte público de ônibus com 
melhores frequências.  

Apresentamos, a seguir, a lei vigente que dispõe sobreo Uso e Ocupação 
do Solo, LC nº 987/2020, em que no Anexo III – Planta de Zoneamento 
Urbanístico são grafadas “Áreas de Adensamento Sustentável – AAS” ao 
longo do eixo do VLT. AAS é área integrante dos Territórios de 
Desenvolvimento Urbano de Uso Incentivado, cujos coeficientes de 
aproveitamento são mais altos. 

Art. 14 – (...) “Áreas de Adensamento Sustentável – AAS: compreendem as 
áreas ao longo dos sistemas de transporte coletivo de média capacidade 
de carregamento existentes e previstos na Macroárea Insular, objetivando 
incrementar espaços produtivos e ofertar Habitação de Interesse Social – 
HIS e Habitação de Mercado Popular –HMP”. 

 

 

 

 

 

 

LEGENDA: 

  



 

41 

 

    

 

  



 

42 

 

    

5. ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

5.1. RECOMENDAÇÕES PARA A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA 

De acordo com a Política de Mobilidade Urbana (Lei no 12.587/12) as 
atribuições legais dos municípios na gestão da mobilidade dependem do 
desenvolvimento das políticas de mobilidade, capacitação de pessoas e 
desenvolvimento de instituições que possam garantir a implementação 
dessas políticas definidas pelo PlanMob.  

O transporte público coletivo urbano é um serviço de caráter essencial e 
deve contar com regulamentação adequada, assim como os outros meios 
de transporte complementares. Além disso, a gestão da demanda por 
mobilidade urbana, ou seja, aplicação de medidas que influenciem a 
escolha modal, deve ser atribuída ao município, visando o impacto social, 
redução de danos ambientais, redução de congestionamentos e incentivo 
aos meios não motorizados e coletivos.  

ESTRUTURA PROPOSTA 

Para São Vicente, as propostas relacionadas na Estratégia 03 - 
“Estruturação da gestão pública de mobilidade urbana” buscam 
principalmente facilitar e integrar as decisões sobre a aplicação da Política 
de Mobilidade Urbana no município.  

A estratégia destaca a Gestão como um dos temas de propostas e ações 
do PlanMob, aborda questões de administração pública, de programas 

educativos e de programas de incentivos e de ações legais para viabilizar 
as estratégias de forma integrada e participativa. Sugerimos:  

GE.03: Criação do Fundo de Mobilidade 

O fundo de mobilidade urbana visa ampliar e manter programas 
existentes, mas também incentivar novos programas que possam 
contribuir com a transformação cultural urbana em São Vicente, 
redistribuindo recursos advindos de serviços ou taxas para programas 
relacionados aos modais que se pretende incentivar. Nesse aspecto, a 
coordenação entre medidas que reúnam benefícios tanto aos moradores, 
gerando impacto social e qualificando o turismo. 

 

GE.04: Capacitar e organizar o corpo institucional municipal 

Apesar da Secretaria de Trânsito e Transportes conter a Diretoria de 
Assuntos Cicloviários, o foco nos assuntos relacionados ao trânsito possui 
maior impacto nos modos motorizados. Desta maneira, a proposta de 
ampliação da secretaria para outros modos de transportes prevê 
possibilitar a gestão integrada da mobilidade urbana, centralizando as 
atividades relacionadas às propostas do PlanMob.  
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Atribuições do novo setor de mobilidade urbana, que devem ser incluídas 
no organograma municipal: 

● Criar e acompanhar índices de desenvolvimento da mobilidade 
urbana sustentável, através de uso do banco de dados; 

● Garantir a participação popular nas decisões de abrangência 
municipal relacionadas ao PlanMob; 

● Incluir a ciclomobilidade e mobilidade a pé, com foco na 
acessibilidade urbana de todo o município. 

 
 
GE.05: Criar Conselho Municipal de Mobilidade Urbana 

O Conselho Municipal de Mobilidade Urbana, criado com o objetivo de 
acompanhar a implementação das propostas do PlanMob, terá caráter 

consultivo e deliberativo, ou seja, com a função de decidir sobre suas 
funções, como também emitir pareceres, fornecer orientações, dar 
conselhos, acompanhar o uso de recursos do Fundo específico de 
mobilidade urbana e atualizações do PlanMob de São Vicente. 

Além disso, a função primordial do Conselho é cumprir o papel de 
participação popular na gestão pública, no que diz respeito à mobilidade 
urbana como um todo. O Conselho será formado por representantes do 
poder executivo municipal e sociedade civil, em partes iguais. Os membros 
do Conselho deverão realizar reuniões regulares para cumprir com as 
atribuições. 
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Observação: Este organograma é uma sugestão de junho/2021. A formação de um Conselho Municipal de Mobilidade Urbana deverá seguir a nova 
organização administrativa estabelecida pela Lei Complementar nº 1033/2021.
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6. RELATÓRIO DE IMPACTO DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES 

Este capítulo tem o objetivo de apresentar o escopo mínimo para o 
desenvolvimento do RITT exigido para os empreendimentos classificados 
como Polos Geradores de Tráfego – PGT, alinhando este PlanMob às 
diretrizes estabelecidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS, lei 
complementar nº 987, de 16 de março de 2020. 

6.1. DIRETRIZES PARA IDENTIFICAÇÃO DE POLOS 
GERADORES DE TRÁFEGO 

Caracteriza-se por Polos Geradores de Tráfego – PGT edificações 
permanentes, de usos residenciais ou não residenciais, que atraem ou 
produzem grande número de viagens, causando impacto no sistema viário 
e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade e a 
segurança de veículos e pedestres e que devem observar as diretrizes e 
condicionantes estabelecidas neste PlanMob. 

A elaboração do Estudo de Impacto de Trânsito e Transportes e respectivo 
Relatório de Impacto de Trânsito e Transportes – EITT/RITT poderá estar 
contido no Estudo de Impacto de Vizinhança e Relatório de Impacto de 
Vizinhança – EIV/RIV. 

Os empreendimentos enquadrados em Polos Geradores de Tráfego – PGT 
são as edificações permanentes que apresentem ao menos uma das 
seguintes características, de acordo com a Lei Complementar nº 987/2020, 
art. 154: 

  EMPREENDIMENTO VIA CARACTERÍSTICA 

I 
Empreendimentos 
residenciais 

 Vg > 500 un 

II 
Edificações não 
residenciais 

AET Vg > 120 un 

III 
Edificações não 
residenciais 

Demais 
áreas 

Vg > 280 un 

IV 
serviços socioculturais e 
de lazer 

 Ac > 2.500 m² 

V 
locais destinados à 
prática de exercício 
físico ou esporte 

 Ac > 2.500 m² 

VI serviços de saúde  Ac > 7.500 m² 

VII 
locais de reunião ou 
eventos 

 
Lotação > 500 

pessoas 

VIII 
atividades e serviços 
públicos de caráter 
especial 

 
Lotação > 500 

pessoas 

IX serviços de educação  Ac > 2.500 m² 

X locais de culto  
Lotação > 500 

pessoas 

 

Sendo: 

 Ac: área construída computável 
 Vg: vagas de garagem 
 AET: Áreas Especiais de Tráfego 
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Os Relatórios de Impacto de Trânsito e Transportes deverão ser 
apresentados conforme roteiro da Secretaria de Defesa e Ordem Social – 
SEDOS. 

Desta maneira, tanto os novos projetos, como o acréscimo de atividade ou 
ampliação física devem desenvolver o RITT como regulador dos impactos 
e conflitos resultantes da existência PGTs. 

6.2. ROTEIROS DE ELABORAÇÃO DO RITT  

Os Relatórios de Impacto de Trânsito e Transportes – RITT deverão ser 
apresentados de acordo com o porte, a ser regulamentada em norma 
específica, definidas em: 

a) RITT 1 para pequeno porte; 
b) RITT 2 para médio porte e 
c) RITT 3 para grande porte. 

a) O modelo RITT 1 deve ser composto por: 

• Breve relato do empreendimento 
• Dados do requerente 
• Dados do responsável técnico do RITT 
• Dados do empreendimento 
• Localização 
• Hierarquização viária e macro acessibilidade 
• Microacessibilidade 
• Uso do solo lindeiro 

 

b) o modelo RITT 2 deve conter, além dos dados do RITT 1: 

• Análise da localização 
• Travessia de pedestres existentes 
• Projetos municipais, estaduais e federais 
• Estimativa de atração de viagens 
• Estimativa de divisão modal 
• Estimativa de distribuição temporal (chegadas e saídas) 
• Estimativa de impacto sobre o trânsito na fase de obras 
• Análise do anteprojeto arquitetônico e determinação das adequações 
necessárias 
• Avaliação dos impactos no sistema viário e no transporte coletivo 

c) o modelo RITT 3 deve conter, além dos dados do RITT 1 e 2: 

• Análise de transporte público (coletivo/táxi) 
• Contagens de tráfego e semáforos existentes 
• Qualificação de usos e atividades 
• Estimativa da distribuição espacial das atividades 
• Estimativa de tráfego futuro 
• Avaliação de níveis de serviço das vias de acesso (atuais e futuros) 
• Avaliação dos impactos no sistema viário e no transporte coletivo. 
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Após a análise dos impactos, a Secretaria de Defesa e Ordem Social, ou a 
Comissão designada para este fim, avalia a viabilidade ou não de 
implantação do empreendimento, e define quais as medidas mitigatórias 
ou compensatórias devem ser implementadas pelo empreendedor, e que 
devem constar no Termo de Compromisso firmado entre as partes. 

O quadro a seguir apresenta a síntese: 

 

6.3. Medidas mitigadoras ou compensatórias 

As medidas são específicas caso a caso, dependendo da obra, atividade ou 
ações com foco em diminuir os impactos negativos. Para facilitar a 
determinação de medidas mitigadoras, sugere-se que a Prefeitura elabore 
tabela simplificada com contrapartidas mínimas para cada tipo de 
empreendimento. 

Estas contrapartidas devem estar alinhadas com o Plano de Mobilidade e 
Acessibilidade Urbana – PlanMOB, portanto devem prever a mitigação de 
impacto para os modos não motorizados, os modos coletivos e os modos 
individuais, nesta ordem de prioridade. 

 

 

O Art. 154 da Lei de Uso e Ocupação do Solo (LC 987/20), em seu §2º, 
dispõe que “Caberá ao Executivo a definição de medidas de mitigação ou 
compensação, ficando o empreendedor obrigado a cumpri-las para a 
aprovação do empreendimento”. 
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7. REVISÃO DO PLANO CICLOVIÁRIO 

7.1. OBJETIVOS 

A Revisão do Plano Cicloviário, elaborado em 2018, tem como objetivo 
detalhar a proposta NM.06 “Ampliar rede cicloviária” e consolidar a rede 
cicloviária proposta, dialogando com as demais propostas estabelecidas 
neste PlanMob. Estas propostas são reflexo das demandas verificadas pelo 
diagnóstico. 

Para tanto, aborda-se a infraestrutura cicloviária como parte da rede de 
transporte e propõe-se a consolidação da rede cicloviária e de critérios de 
implantação. 

Atende também à demanda estabelecida pelo Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Expansão Urbana – Lei Complementar nº 917/2018: “O 
Sistema Cicloviário é caracterizado pela circulação de veículos não 
motorizados e movidos a tração humana, que devem ser articulados ao 
sistema de transporte coletivo público e programas de incentivo ao uso de 
bicicletas como meio de transporte urbano” (Art. 116) 

O plano cicloviário contribuirá, no geral, para o desenvolvimento 
econômico, social e sustentável, e influenciará em: 

• Redução dos índices de acidentes de trânsito; 
• Diminuição da poluição automotiva; 
• Incentivo ao uso intermodal de sistemas; 
• Acessibilidade à rede viária; 
• Convivência harmoniosa com os pedestres; 
• Fomento a rotas de ciclismo turístico. 

7.2. FASEAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DA REDE 
CICLOVIÁRIA 

A implementação da rede cicloviária estrutural considera a infraestrutura 
existente (Requalificação: 13,1 km), a prioritária (Fase 1: 37,5 km), de 
consolidação (Fase 2: 14,3 km) e a futura (Fase 3: 16,0 km), e busca 
conectar os bairros entre si e com o Centro e sub-centro (Jardim Rio 
Branco) da cidade. 

A rede complementar deve ser implantada em 2 fases, com prioridade 
para a consolidação da rede (Fase 2: 14,3 km), seguida da futura (Fase 3: 
16,0 km). 

Além de visar a consolidação como rede cicloviária, considerou-se a 
integração das subcentralidades, de forma a incentivar usos mistos nos 
bairros da área continental, além da independência em função da área 
insular, contribuindo para a fluidez do tráfego e fomento aos transportes 
não motorizados. 

 

REQUALIFICAÇÃO PRIORITÁRIA COMPLEMENTAR 
13,1 km - existente 37,5 km 30,3 km 
2,18% do viário total* 6,25% do viário total* 5,05% do viário total* 
 Fase 1 Fase 2: 14,3 km 

Fase 3: 16,0 km 

*considerando o viário total = 600 km (PMSV, 2017) 
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7.3. CRITÉRIOS DE IMPLANTAÇÃO 

Para que uma cidade seja ciclável, sua infraestrutura deve permitir que o 
ciclista, independente da sua condição física, tenha conforto e segurança 
para efetuar o deslocamento por bicicleta de porta a porta, da origem ao 
destino. Para tanto, é necessário o desenho da infraestrutura, de forma 
coerente com o contexto e integrada às dinâmicas urbanas da população. 

Configuração de rede cicloviária 

A definição de um tramo cicloviário, pensado como parte de uma rede, 
deve atender aos sete preceitos: 

1. Segurança viária: Refere-se à relação dos ciclistas com os veículos e com 
os pedestres. Depende da inserção da infraestrutura no sistema de 
mobilidade. Pode ser garantida pela segregação da infraestrutura, por 
interferências geométricas, por moderação de velocidade e outros 
dispositivos. 

2. Conforto do usuário: Refere-se à relação dos ciclistas com a 
infraestrutura cicloviária. Depende das características e dos elementos de 
infraestrutura. Pode ser garantida pela escolha correta dos materiais, pela 
disposição dos elementos (mobiliário, sombreamento, iluminação), e pela 
definição dos melhores caminhos. 

3. Acessibilidade à infraestrutura: Refere-se às possibilidades de acesso à 
infraestrutura cicloviária. Depende da disposição da infraestrutura na via 
e de detalhes de projeto. Pode ser garantida por soluções geométricas e 
sinalização adequada. 

4. Diretividade da rede: Refere-se à racionalização dos percursos, 
garantindo a fluidez dos ciclistas por rotas diretas. Depende do desenho 
da rede cicloviária. Pode ser garantida pela minimização de desvios na 
infraestrutura cicloviária. 

5. Coerência da rede: Refere-se ao potencial de o usuário identificar e 
compreender a rede cicloviária. Depende de padronizações das 
infraestruturas que compõem a rede cicloviária. Pode ser garantida por 
sinalização viária e indicativa, pela coerência na disposição dos tramos, etc. 

6. Conectividade da rede: Refere-se à relação dos tramos cicloviários entre 
si. Depende do desenho da rede. Pode ser garantida pelo planejamento 
da rede e da infraestrutura viária existente, e da capacidade de alteração 
da mesma. 

7. Atratividade e integração da rede: Refere-se à disposição da 
infraestrutura cicloviária em relação às ofertas de serviços às demandas 
pela infraestrutura cicloviária. Depende da necessidade de ciclovia em 
determinado local, da relação com o sistema viário, com os equipamentos 
e com o uso do solo. Pode ser garantida pela localização correta da 
infraestrutura cicloviária em relação aos principais destinos e aos 
percursos mais fluidos. 
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Como a implantação de infraestrutura cicloviária, em muitos casos, é 
restrita à qualidade da infraestrutura existente e à disponibilidade de 
espaços na rede viária, nem sempre é possível atender a todos estes 
preceitos, e é necessário equilibrá-los, de acordo com cada contexto. 

Assim, para a escolha dos eixos de infraestrutura e das tipologias 
cicloviárias mais adequadas para cada situação, devem ser avaliadas as 
características, as necessidades e as possibilidades de cada local, a partir 
a lógica do ciclista, visando ao melhor equilíbrio possível entre os preceitos 
mencionados, considerando os seguintes aspectos: 

 

 

 

 

 

Características da infraestrutura 

Em termos gerais, a infraestrutura cicloviária é classificada de acordo com 
o nível de segregação, podendo ser considerada ciclovia (infraestrutura 
exclusiva e segregada), ciclofaixa (infraestrutura exclusiva e sinalizada), e 
ciclorrota (infraestrutura compartilhada). A definição do nível de 
segregação depende da velocidade e do fluxo viário. 

 

TIPO 1 - CICLOVIA UNIDIRECIONAL 

Onde há canais de drenagem, sugere-se a ciclovia unidirecional, com uma 
pista em cada bordo do canal. É recomendado implantar iluminação 
própria. 
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TIPO 2 - CICLOVIA BIDIRECIONAL 

Indicada para implantação nos canteiros centrais das avenidas. 

 

TIPO 3 – CICLOVIA BIDIRECIONAL SEGREGADA 

Indicada para implantação nos canteiros centrais das avenidas que já 
possuam arborização central ou onde é pretendido o plantio. 

 

TIPO 4 - CICLOVIA BIDIRECIONAL  

Indicada para implantação em bordo de via, no nível do passeio público. 

 

 

TIPO 5 – CICLOFAIXA 

Instalada no nível do pavimento dos demais veículos. Garante 
acessibilidade segura dos pedestres aos lotes; possibilita cruzamentos 
poucos conflituosos e é de fácil implantação. Pode ser necessário 
remanejar estacionamentos de veículos. 
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Além disso, ao se projetar uma infraestrutura cicloviária, devem ser 
também observados diversos outros aspectos que impactam na 
segurança do ciclista. A combinação destes aspectos constitui uma 
tipologia cicloviária: 

1. Localização na via: O espaço destinado à circulação de bicicletas pode 
estar localizado em canteiro central ou nos bordos da via. Ou, na ausência 
de espaço exclusivo, a circulação de ciclistas pode ser compartilhada na 
via ou compartilhada na calçada. A definição da localização depende da 
intenção de uso para a infraestrutura prevista, da relação com o entorno 
e das condicionantes físicas. 

2. Sentido de tráfego: O espaço destinado à circulação de bicicletas pode 
ser unidirecional (um único sentido para bicicleta) ou bidirecional (dois 
sentidos). Quando for unidirecional, pode conter uma infraestrutura para 
cada sentido, na mesma via. A definição do sentido depende das 
características viárias e da conectividade na rede. 

3. Tipo de delimitação: O espaço destinado à circulação de bicicletas pode 
ser delimitado por canteiro, por guia extrusada, por segregadores, ou 
apenas por sinalização. A definição do tipo de delimitação depende do 
nível de segregação necessário, das viabilidades financeiras e técnicas. 

4. Nível do pavimento: A infraestrutura cicloviária, quando relacionada ao 
sistema viário, pode ser no mesmo nível da via, ou elevada – no nível da 
calçada, ou outro, intermediário. A diferenciação do nível do pavimento da 
ciclovia em relação à via possibilita maior segregação e, portanto, maior 
segurança ao ciclista. A definição do tipo de pavimento depende do nível 
de segregação necessário, das viabilidades financeiras e técnicas e deve 
ser pensada juntamente com o tipo de delimitação. 

Sugestões de implantação 

Idealmente o bordo direito, no mesmo sentido do fluxo viário, deve ser 
priorizado, uma vez que este garante conversões mais seguras. O bordo 
direito também possui menos custos e maior continuidade, 
principalmente na questão das rotatórias, pois não se faz necessário 
rebaixar a via do canteiro central para garantir o fluxo, barateando o custo 
de obra. Porém deve-se considerar caso a caso. 

Nos mapas a seguir apresentamos o Faseamento da implantação da Rede 
Cicloviária e Proposta para Infraestrutura Cicloviária, prevendo corredores 
de ônibus, estações de bicicletas compartilhadas e bicicletários. 
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8. PROPOSTAS PRIORITÁRIAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DAS ESTRATÉGIAS 

Apesar de todas as propostas conterem ações que devem ser realizadas a 
curto prazo, para a efetiva implantação do Plano de Mobilidade, indicamos 
neste capítulo as propostas cuja concretização é considerada essencial 
para a consolidação da Estratégia da qual faz parte. 

E1. Integrar os sistemas de mobilidade ao 
desenvolvimento territorial urbano do município 

● NM.01: Ampliar as opções de conexão intermodal entre os modos 
de transportes não motorizados e coletivos 

● TP.01: Integração tarifária entre sistemas de ônibus (municipal e 
intermunicipal), VLT e bicicletas compartilhadas 

● NM.02: Integrar os equipamentos de infraestrutura de transporte 
aos equipamentos de saúde, educação e turismo 

E2. Transformar a dinâmica de mobilidade relacionada às 
práticas turísticas 

● TP.03: Criar cartão turista, de acesso integrado aos transportes 
com custo diário unitário 

● TP.04: Expandir a oferta e melhorar infraestrutura de acesso aos 
pontos de maior interesse turístico 

E3. Estruturar da gestão pública de mobilidade urbana 

● GE.03: Criação do fundo de mobilidade 
● GE.04: Capacitar e organizar o corpo institucional municipal 
● GE.05: Criar conselho municipal de mobilidade urbana 

E4. Priorizar o deslocamento sustentável de pessoas e 
cargas 

● NM.04: Elaborar plano emergencial de calçadas 
● NM.06: Ampliar rede cicloviária 
● NM.08: Implantar sistema de bicicletas compartilhadas 
● TP.06: Reestruturar o sistema de transporte público por ônibus 
● TV.03: Detalhar hierarquia viária para melhor divisão modal e 

prioridade aos modos ativos 

E5. Integrar do uso do solo urbano às novas dinâmicas de 
mobilidade sustentáveis 

● TP.08: Estimular o Desenvolvimento Orientado ao Transporte 
Sustentável – DOTS através do adensamento de áreas prioritárias 
ao longo dos eixos de transporte público 
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